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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá....................................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.............................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 323, DE 11 DE JULHO DE 2023.

Altera dispositivo da Lei Complementar nº. 321, de 28 
de junho de 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº. 321, de 28 de junho de 2023, passa a vigor com as 
seguintes alterações:

“Art. 3º O abono salarial especificado na presente lei não será 
computado ou acumulado para efeitos de cálculo de gratificações, 
adicionais, abono de férias, gratificação natalina ou quaisquer outros 
acréscimos pecuniários”. (NR)

“Art. 5º O disposto na presente lei não se aplica aos servidores 
titulares de cargos de provimento em comissão, contratados por 
prazo determinado, agente comunitário de saúde e agente de 
combate às endemias. (NR)

Parágrafo único. (...)

“Art. 6º Os valores retroativos correspondentes ao mês de maio 
serão pagos em duas parcelas, nos meses de julho e agosto do 
corrente ano”. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Extrato do Trigésimo Quarto Aditivo ao Termo de Contratualização Nº 001/2021

Processo: 6597/2021.
Partes: Município de Corumbá, Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde de Corumbá/MS, Associação Beneficente de Corumbá - Santa Casa de 
Corumbá e o  Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria Estadual de 
Saúde - SES.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos 
do Fundo Especial de Saúde (FESA) para o PROJETO MS SAÚDE - MAIS SAÚDE, 
MENOS FILA, conforme Resolução n° 28/SES/MS.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES
O valor total estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 
13.635.160,32 (treze milhões seiscentos e trinta e cinco mil cento e sessenta reais e 
trinta e dois centavos) oriundos do Fundo Estadual de Saúde (FESA) para o Fundo 
Municipal de Saúde (SMS), que posteriormente repassará ao HOSPITAL
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - DO ESTADO
Os recursos financeiros, do Estado, para execução da presente Termo são 
provenientes do Fundo Especial de Saúde (FESA), programados para o presente 
exercício, na seguinte Classificação:
Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0193
Localizador: MS Saúde - Mais Saúde, Menos Fila - Cirurgias Eletivas.
Fonte:  0250010021
Natureza da despesa: 33414103
Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0194
Localizador: MS Saúde - Mais Saúde, Menos Fila - Exames diagnósticos.
Fonte:  0250010021
Natureza da despesa: 33414103
II - DO MUNICÍPIO
Os recursos financeiros, do Município, para execução da presente Termo são 
provenientes do Fundo Municipal de Saúde (FMS), programados para o presente 
exercício, na seguinte Classificação:
Órgão Orçamentário: 25.00 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 25.91 - Fundo Municipal de Saúde.
25.91.10.302.103.2.691 - Gerenciamento de Conveniadas / Contratadas 
Ambulatorial e Hospitalar - PROCIDADÃO Corumbá.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem sua vigência a contar da assinatura.
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente 
alteradas por este Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais 
como se encontram redigidas.
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